
Papel timbrado 

do Empreiteiro 

Mod S07 – Trabalhadores Imigrantes 

DECLARAÇÃO 

 

 

E…, Empreiteiro da empreitada do PONTE SOBRE O RIO ESTE, EM ARCOS, declara, (*) nos 

termos e para os efeitos dos n.ºs 4 e 5 do Art.º 144.º do Decreto-Lei n.º 244/98 de 8 de Agosto, 

com as alterações decorrentes da Lei n.º 97/99 de 26 de Julho, do Decreto-Lei n.º 4/2001 de 10 

de Janeiro e do Decreto-Lei n.º 34/2003 de 25 de Fevereiro, que cumprem as obrigações 

decorrentes da lei relativamente a todos os trabalhadores imigrantes eventualmente contratados 

para a execução desta empreitada, assegurando também esse cumprimento por parte dos seus 

subcontratados (subempreiteiros, empresas de prestação de serviços, empresas de cedência de 

trabalhadores em regime de trabalho temporário, empresas de aluguer ou fornecedoras de 

equipamento com manobrador, trabalhadores independentes), e bem assim da sucessiva cadeia 

de subcontratação. 

 

  (Localidade) ,     de                   de    

 (assinaturas de quem obriga a empresa)  

 

 

(*) Tratando-se de empresa da cadeia de subcontratação, deverá substituir-se por “E..., 

subcontratado da empresa (designação da empresa contratante, a qual poderá ser subcontratada 

de outra) para a empreitada (designação da empreitada / obra), declara, nos termos ...” 

 


